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RESUMO 

 

O estudo pretende analisar o instituto da jurisdição sob a ótica do direito 

processual civil, procurando identificar quais seriam os limites jurídicos e políticos da 

atividade jurisdicional frente ao dogma da separação de poderes. Inicialmente, 

procura-se definir, a partir da revolução francesa, quais foram as características do 

Estado Liberal, tanto em relação ao papel entre governantes e governados, como 

em relação ao Estado Legislativo apresentado, que primou pelos direitos do cidadão 

contra a arbitrariedade do poder estatal. Após, o foco é a espécie de atividade 

jurisdicional, configurada pela substitutividade e atividade declaratória, típicas de um 

Estado Reativo. Em um segundo momento, a tônica é descortinar o papel do Estado 

Democrático de Direito, enquanto agente transformador de direitos fundamentais, 

que prima pela participação popular. A seguir, é realizado um desenho da jurisdição 

dessa espécie de Estado Ativo, onde a efetividade dos direitos deve ser buscada 

incessantemente e o papel do juiz é o de concretizar direitos. Ao final, é feito um 

questionamento sobre a teoria da separação dos poderes e sua eventual adaptação 

a um Estado no qual a jurisdição deve concretizar os direitos fundamentais. Ainda, é 

realizada uma breve análise sobre as relações entre os três poderes, como forma de 

identificar como se dá o chamado ativismo judicial nesse particular. 

 

Palavras-chave: Limites da Jurisdição. Separação de Poderes. Estado Liberal. 

Estado Democrático de Direito. Ativismo Judicial. Relação jurisdicional entre 

Poderes. 



 

 

 

RIASSUNTO 

 

Lo studio si propone di analizzare l'istituto della giurisdizione dal punto di vista 

del diritto processuale civile, cercando di individuare quali sono i limiti giuridici e 

politici dell'attività giurisdizionale innanzi il dogma della separazione dei poteri. 

Inizialmente, cerchiamo di definire, dalla Rivoluzione Francese, quali erano le 

caratteristiche dello Stato Liberale, in relazione al ruolo tra governanti e governati, 

come il legislatore statale ha presentato, che eccelleva i diritti dei cittadini contro 

l'arbitrio dello Stato. Dopo la messa a fuoco è il tipo di attività giurisdizionale, 

configuratta dalla sostitutività dichiarativa e l'attività tipico di uno stato reattivo. In 

secondo luogo, l'enfasi è svelare il ruolo di uno stato democratico, mentre agente 

trasformatore dei diritti fondamentali, che privilegia la partecipazione popolare. Poi un 

disegno si svolge sotto la giurisdizione di questo tipo di Stato Attivo, in quale 

l'efficacia dei diritti deve essere perseguita senza tregua e il ruolo del giudice è quello 

di realizzare i diritti. Alla fine, una richiesta è fatta sulla Teoria della Separazione dei 

Poteri e il suo adattamento possibile a uno stato in cui la giurisdizione deve 

implementare i diritti fondamentali. Tuttavia, ha tenuto una breve discussione sulle 

relazioni tra i Tre Poteri, al fine di individuare come il cosiddetto attivismo giudiziario 

in particolare. 

 

Parole Chiave: Limiti della Giurisdizione. Separazione dei Poteri. Stato Liberale. 

Stato Democratico di Diritto. Attivismo Giudiziario. Relazione Giurisdizionale tra 

Poteri. 
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INTRODUÇÃO 

 

O objetivo da dissertação é realizar um estudo sobre as relações entre o 

Estado Democrático de Direito e a Jurisdição, a partir do enfoque do direito 

processual civil e do dogma da separação de poderes. De certa forma, pode ser dito 

que a pesquisa acabará analisando os conceitos fundamentais de Constituição, 

legitimidade, poder e intervenção. 

O método de pesquisa consistirá na escolha e confronto de dois modelos 

históricos de Estado e Jurisdição, para posterior abordagem das relações entre os 

entes estatais. 

Primeiramente será realizada uma abordagem histórica que partirá da 

formação da idéia de Estado, caracterizando assim uma das primeiras formas de 

Estado de Direito, que foi o chamado Estado Liberal Clássico. Filho da Revolução 

Francesa, este tipo instituição primou pelo rompimento com a estrutura estamental 

do período absolutista, impondo os valores burgueses de uma estrutura de laissez 

faire, com marcante implementação de direitos fundamentais de primeira dimensão, 

ou em outras palavras, direitos de defesa em relação ao Estado1. Ainda, foi neste 

momento histórico que se implementou concretamente a doutrina da Separação de 

Poderes de Montesquieu, com a divisão de funções e forte tônica Legislativa, sendo 

que o papel da democracia se emoldurou tão-somente na forma representativa. 

Num segundo momento, a pesquisa se direcionará para o papel da jurisdição 

nesse modelo estatal, por meio da busca de uma breve caracterização de sua 

conformação. Assim, optar-se-á por visualizar a jurisdição enquanto atividade 

substitutiva2, bem como a limitação dos poderes do juiz própria de uma atividade 

                                                
1
 ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 

1976. 4. Ed. Coimbra: Almedina, 2009, p. 51 
2
 CHIOVENDA, Giuseppe. Principios de Derecho Procesal Civil. Trad. José Casáis y Santaló. 

Madrid: Editorial Reus, 1922, T. I., p. 344. 
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meramente declaratória3. Esta proposta de estudo justifica-se para pontuar a face 

“nula” da jurisdição e do processo civil em relação aos outros órgãos estatais. 

Uma breve compreensão da formação do Estado e da sua conceituação 

básica de atuação jurisdicional se faz necessária justamente em razão da discussão 

atual sobre a separação dos poderes. A verificação dos marcos do modelo a ser 

pesquisado é atitude essencial para o entendimento hodierno. 

Adiante, tendo em vista o objetivo de comparar duas espécies de modelos de 

Estados distintos, será analisada a conformação do Estado Democrático de Direito a 

partir do rompimento de paradigma advindo da Constituição de 19884. Será trazido à 

tona o papel do Estado enquanto agente transformador das estruturas sociais, 

calcado numa teoria dos direitos fundamentais ampla e efetiva5. 

Da mesma forma como programado para a primeira parte do trabalho, 

avançar-se-á para uma avaliação da espécie de jurisdição prestada pelo chamado 

Estado Constitucional, onde será observada a real existência de um sincretismo 

jurisdicional, incremento dos poderes do Juiz e formas de controle de 

constitucionalidade. Em decorrência do tipo de Estado em questão, chega-se às 

temáticas do ativismo judicial e do contramajoritarismo6. 

Após um arrazoado sobre algumas características do Estado Democrático de 

Direito e da Jurisdição – ao menos daquelas consideradas mais importantes para o 

desenvolvimento do tema -, chegar-se-á assim ao último capítulo da dissertação, 

onde serão efetivamente investigados os limites da jurisdição na sua relação com os 

outros poderes da República. 

                                                
3
 SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. Processo e Ideologia: o paradigma racionalista. Rio de 

Janeiro: Forense, 2004, p. 97. 
4
 Cf. STRECK, Lenio Luiz. Hermenêutica jurídico e(m) crise: uma exploração hermenêutica da 

construção do Direito. 10ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011, p. 63. 
5
 Cf. SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 10. ed. – Porto Alegre: Livraria 

do Advogado, 2010, p. 58 e ss. 
6
 De certa forma, podemos acompanhar a expressão “trunfos contra a maioria” para definir 

razoavelmente o contramajoritarismo. Assim, NOVAIS, Jorge Reis. Contributo para uma teoria do 
estado de direito: Do Estado de Direito Liberal ao Estado Social Democrático de Direito. 
Coimbra: Almedina, 2006, p. 28-32. 
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De pronto, será retomada a lição de Montesquieu sobre a separação de 

poderes, para então ser feita uma nova análise, calcada no Estado Ativista7 do 

século XXI.  

Logo após, será abordada a relação entre Judiciário e Executivo, comparando 

as legitimidades dos poderes, observando o plano da política e planejamento e 

trazendo, ainda, alguns casos exemplificativos de possíveis colisão de atribuições. 

Na última parte do derradeiro capítulo, será efetuada outra comparação, desta 

vez entre Judiciário e Legislativo, onde novamente se cotejam legitimidades e casos 

de supostos choques entre poderes. 

Para encerrar, serão realizadas algumas considerações finais sobre a 

pesquisa. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
7
 A denominação toma por base o modelo ideal de Estado Ativo, conforme concebido por DAMASKA, 

Mirjan. Las Caras de la Justicia y el Poder del Estado: Análisis comparado del processo legal. 
Trad. Andrea Morales Vidal. Santiago: Editorial Juridica de Chile, 2000, p. 140 e ss.. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao final, cabe expor que mais do que solucionar dúvidas, desvelaram-se mais 

problemas. 

A análise do Estado Liberal foi apropriada, demonstrando claramente as 

relações entre poder, Estado, Democracia e Jurisdição então existentes. Junto com 

o Estado Liberal surgiu concretamente o dogma da separação de poderes, um dos 

alvos do estudo, por isso a importância de caracterizar o espaço e atores sociais 

daquele determinado momento. 

No contesto da jurisdição propriamente dita, ficou nítida a inspiração privatista 

de Chiovenda, imprestável para os dias de hoje, bem como, a já combalida 

jurisdição declaratória, que nada realiza, só certifica. 

De outra parte, com o arrazoado do papel do Estado Democrático de Direito 

não foi possível visualizar apenas o momento em que vivemos, mas o estágio onde 

queremos chegar. Muito do que se disse, das promessas constitucionais ainda são 

empresa a ser realizada. Contudo, daí pode ser retirado o ideal transformador, que 

permite entender o chamado contramajoritarismo. 

Sobre a jurisdição do nosso Estado Constitucional, também há como referir 

que é uma questão complexa, ainda presa a dogmas e que ainda não atingiu seus 

ideais, muito embora tenha sido demonstrada a transformação que vem ocorrendo 

em virtude do reconhecimento de direitos prestacionais, efetivados por meio de 

técnicas processuais que bem ou mal, apresentam resultados significativos. 

Em relação à polêmica do dogma da separação de poderes, os 

questionamentos continuam em aberto. 

De um lado há o justo direito do contramajoritarismo, como oportunidade de 

que grupos relativamente “excluídos” da sociedade possam ter seus direitos (que em 

nada se diferenciam daqueles de outras pessoas) respeitados. 

Por outro viés, há que se enxergar a legitimidade dos representantes 

populares para tomarem suas decisões, evitando decisionismos judiciais. 
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Em recente trabalho8, a problemática da judicialização da política foi muito 

bem abordada de forma empírica, por meio de análise de decisões do Supremo 

Tribunal Federal em sede de Jurisdição concentrada. 

Chama a atenção o fato de que o órgão constitucional vem referendando as 

ações do legislativo na grande maioria dos casos, o que leva a acreditar que o papel 

transformador da jurisdição contemporânea se limita na maioria das vezes à 

jurisdição ordinária. 

Enfim, o estudo é apenas o início de uma longa jornada em busca de 

respostas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
8
 POGREBINSCHI, Thamy. Judicialização ou representação?: política, direito e democracia no 

Brasil. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
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